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*PROJETO DE LEI N.º 2.803-A, DE 2020 
(Do Sr. Antonio Brito) 

 
Reabre o prazo de adesão ao Programa de Fortalecimento das Entidades 
Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam 
na Área de Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema 
Único de Saúde - PROSUS; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. FLÁVIA MORAIS). 
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ÀS COMISSÕES DE:  
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
 

 

 

 

(*) Atualizado em 31/03/23, em razão de novo despacho.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos conveniadas ou 

contratadas nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal poderão aderir, no 

prazo de seis meses, contados da data de publicação desta Lei, ao Programa de 

Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins 

Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar 

do Sistema Único de Saúde – PROSUS, instituído pelo art. 23 da Lei no 12.873, de 

24 de outubro de 2013. 

§1º Para a caracterização de grave situação econômico-financeira da 

entidade privada filantrópica ou da entidade sem fins lucrativos de saúde, os requisitos 

previstos nos incisos I e II do § 1º do art. 26 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 

2013, devem ser considerados em relação ao exercício anterior à publicação desta 

lei. 

§2º Devem ser consideradas, para a inclusão no PROSUS e para a 

moratória concedida por este Programa, todas as dívidas tributárias administradas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), inclusive aquelas com exigibilidade suspensa, vencidas 

até a publicação desta Lei.  

Art. 2º É vedado às entidades privadas filantrópicas e às entidades 

sem fins lucrativos de saúde que tenham solicitado o pedido de adesão ao PROSUS 

em período anterior ao da publicação da Lei nº 13.204, de 2015, solicitar novo pedido 

de adesão ao Programa reaberto nos termos desta Lei. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mundo enfrenta uma das maiores crises humanitárias da história 

recente, trata-se do avanço do vírus conhecido como Coronavírus. Conforme 

observado em outros países, por estudos e em pronunciamentos do Ministério da 

Saúde, a pandemia do COVID-19 ameaça colapsar o sistema de saúde brasileiro. O 

SUS padece, dia após dia, de problemas orçamentários: o aporte financeiro do 

Ministério da Saúde previsto para 2020 é de R$ 136 bilhões, menor do que no ano 

passado, que foi de 147 bilhões. Agora, a demanda causada pelo Coronavírus vai se 

somar aos problemas existentes, porque o sistema ainda terá de suportar outras 

enfermidades. 

A expectativa é que este cenário se concretize ainda no mês de abril, 

por conta disso, mais do que nunca, as entidades filantrópicas necessitam de 

estabilidade financeira para suportar o enorme encargo que está porvir. 

As santas casas, hospitais e entidades filantrópicas da área da saúde, 

que correspondem a mais de 2.100 entidades em todo o País, são responsáveis por 

mais de 50% do atendimento prestado ao Sistema Único de Saúde – SUS e geram 

mais de 500 mil empregos diretos.  

Estas entidades vêm historicamente atravessando uma séria crise 

financeira, em grande parte devido à enorme defasagem dos repasses do SUS pelo 
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pagamento dos serviços por elas prestados. Essa defasagem gerou dívidas 

tributárias, especialmente aquelas referentes à contribuição previdenciária, que as 

entidades não têm como pagar, acarretando, além da própria dívida em si, a perda da 

Certidão Negativa de Débito Previdenciário (CND), o que as impossibilita de firmarem 

contratos com os gestores locais do Sistema Único de Saúde (SUS) e de terem acesso 

a linhas de crédito em instituições bancárias oficiais, a exemplo do BNDES Saúde e 

do Caixa Hospitais. 

Sabedor dessa situação, o Poder Executivo encaminhou ao 

Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 6.813, de 2013, para instituir o PROSUS, 

concedendo moratória e anistia das dívidas tributárias dessas entidades. Tais 

propostas foram incorporadas ao Projeto de Conversão da Medida Provisória nº 619, 

de 2013, que posteriormente foi transformado na Lei nº 12.873, de 2013. 

Com a implantação do Programa, estimava-se que mais de 500 

entidades iriam aderir ao PROSUS. No entanto, apenas 265 solicitaram adesão e, 

dessas, somente 257 tiveram seus pedidos deferidos, ou seja, um pouco mais da 

metade das entidades que se estimava participaram do Programa.  

Tendo em vista o término do prazo para adesão ao PROSUS e a não 

adesão de grande quantidade de entidades, principalmente pela inviabilidade de 

apresentar toda a documentação necessária em curto espaço de tempo, fez-se 

necessária a reabertura do Programa por meio da Lei nº 13.204, de 14 de dezembro 

de 2015. 

De ressaltar, no entanto, que a reabertura do prazo não foi 

acompanhada pela inclusão, na moratória, dos débitos posteriores a abril de 2014, 

ficando, portanto, restritos àqueles anteriores a abril de 2014, prazo da Lei que instituiu 

o PROSUS. Ademais, o exíguo prazo dado para a adesão ao Programa mostrou-se, 

mais uma vez, insuficiente para a elaboração de toda a documentação necessária, de 

forma que apenas 40 entidades de saúde ingressaram com as suas propostas. 

A proposição que ora apresentamos tem por objetivo auxiliar as 

entidades filantrópicas nesse momento de crise do sistema de saúde acarretada pela 

pandemia do Coronavírus e pela provável situação econômica decorrente dela, ao 

reabrir o PROSUS para que elas consigam renegociar suas dívidas tributárias e obter 

a CND. Assim, poderão firmar contratos com os gestores locais do SUS e ter acesso 

a linhas de crédito com juros mais favoráveis, como as oferecidas pelo BNDES Saúde, 

o que possibilitaria, também, a reestruturação de suas dívidas bancárias e com 

fornecedores.  

Ante o exposto, e tendo em vista a urgência e relevância social da 

proposta, contamos com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2020. 

 
ANTONIO BRITO 
Deputado Federal 

PSD/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Saúde 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 

tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 

na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 

de comercialização.  

 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
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hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 

saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico;  

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico 

e a inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza a Companhia Nacional de 

Abastecimento a utilizar o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 

instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, para a contratação de todas as ações 

relacionadas à reforma, modernização, 

ampliação ou construção de unidades 

armazenadoras próprias destinadas às 

atividades de guarda e conservação de produtos 

agropecuários em ambiente natural; altera as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, o Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1o de maio de 1942 - Consolidação das Leis 

do Trabalho, as Leis nºs 11.491, de 20 de junho 

de 2007, e 12.512, de 14 de outubro de 2011; 

dispõe sobre os contratos de financiamento do 

Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de que 

trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de 

fevereiro de 1998; autoriza a inclusão de 

despesas acessórias relativas à aquisição de 

imóvel rural nos financiamentos de que trata a 

Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; institui o Programa Nacional de Apoio à 

Captação de Água de Chuva e Outras 

Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 

Programa Cisternas; altera a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, o Decreto-Lei nº 167, de 14 

de fevereiro de 1967, as Leis nºs 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de 

setembro de 2011; autoriza a União a conceder 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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subvenção econômica, referente à safra 

2011/2012, para produtores independentes de 

cana-de-açúcar que desenvolvem suas 

atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera a 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; institui 

o Programa de Fortalecimento das Entidades 

Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins 

Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que 

Participam de Forma Complementar do 

Sistema Único de Saúde - PROSUS; dispõe 

sobre a utilização pelos Estados, Distrito 

Federal e Municípios dos registros de preços 

realizados pelo Ministério da Saúde; autoriza a 

União, por intermédio do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, a conceder 

o uso de bens públicos imobiliários dominicais, 

mediante emissão de Certificado de Direito de 

Uso de Bem Público Imobiliário - CEDUPI; 

altera o Decreto- Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941; dispõe sobre as dívidas originárias de 

perdas constatadas nas armazenagens de 

produtos vinculados à Política de Garantia de 

Preços Mínimos - PGPM e Estoques 

Reguladores do Governo Federal, depositados 

em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de 

dezembro de 2011; altera a Lei nº 10.438, de 26 

de abril de 2002; autoriza o Poder Executivo a 

declarar estado de emergência fitossanitária ou 

zoossanitária, quando for constatada situação 

epidemiológica que indique risco iminente de 

introdução de doença exótica ou praga 

quarentenária ausente no País, ou haja risco de 

surto ou epidemia de doença ou praga já 

existente; altera a Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; dispõe sobre o repasse pelas 

entidades privadas filantrópicas e entidades 

sem fins lucrativos às suas mantenedoras de 

recursos financeiros recebidos dos entes 

públicos; altera a Medida Provisória nº 2.158- 

35, de 24 de agosto de 2001, as Leis nºs 10.848, 

de 15 de março de 2004, 12.350, de 20 de 

dezembro de 2010, 12.096, de 24 de novembro 

de 2009, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, e 10.260, de 12 de julho de 

2001; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 23. Fica instituído o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas 

Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que 

Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde - PROSUS.  

 

Art. 24. O Prosus tem as seguintes finalidades:  

I - garantir o acesso e a qualidade de ações e serviços públicos de saúde oferecidos 

pelo SUS por entidades de saúde privadas filantrópicas e entidades de saúde sem fins lucrativos;  

II - viabilizar a manutenção da capacidade e qualidade de atendimento das entidades 

referidas no art. 23;  

III - promover a recuperação de créditos tributários e não tributários devidos à 

União; e  

IV - apoiar a recuperação econômica e financeira das entidades de saúde privadas 

filantrópicas e das entidades de saúde sem fins lucrativos.  

 

Art. 25. Para efeitos desta Lei, considera-se entidade de saúde sem fins lucrativos a 

pessoa jurídica de direito privado que não distribua ou transfira entre os seus sócios, associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, bonificações, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do 

seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que aplica os excedentes 

integralmente na consecução de seu objeto social.  

 

Art. 26. O Prosus aplica-se às entidades de saúde privadas filantrópicas e às 

entidades de saúde sem fins lucrativos que se encontrem em grave situação econômico-

financeira, mediante a concessão de moratória e remissão das dívidas vencidas no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as condições previstas nesta Lei.  

§ 1º Considera-se em grave situação econômico-financeira a entidade privada 

filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos cuja razão entre:  

I - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de dezembro de 2013, e a receita bruta aferida 

no ano de 2013 seja igual ou superior a 15% (quinze por cento); ou  

II - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de dezembro de 2013, adicionada à dívida 

existente para com as instituições financeiras, públicas ou privadas, também em 31 de dezembro 

de 2013, e a receita bruta aferida no ano de 2013 seja igual ou superior a 30% (trinta por cento).  

§ 2º Para apuração do percentual de que tratam os incisos I e II do § 1º, as dívidas 

ainda não constituídas no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil poderão ser 

informadas pelas entidades de saúde ao Ministério da Saúde.  

 

Art. 27. São requisitos para adesão da entidade de saúde privada filantrópica e da 

entidade de saúde sem fins lucrativos ao Prosus, além da comprovação da grave situação 

econômico-financeira:  

I - atuação na área da saúde e que participe de forma complementar do SUS;  

II - oferta de serviços de saúde ambulatoriais e de internação ao SUS em caráter 

adicional aos já realizados, a partir de rol de procedimentos definido pelo Ministério da Saúde, 

desde que haja demanda;  

III - aprovação da oferta de serviços de saúde de que trata o inciso II pelo gestor 

local do SUS, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde;  

IV - apresentação de plano que comprove a capacidade de manutenção das 
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atividades, contemplando destacadamente os recursos destinados ao pagamento dos tributos 

devidos a partir da concessão da moratória de que trata o art. 37; e  

V - apresentação de relação de dívidas para com as instituições financeiras.  

Parágrafo único. Para fins de verificação da comprovação de grave situação 

econômico-financeira, as entidades de saúde de que trata o caput devem autorizar a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as instituições 

financeiras a fornecerem o montante das dívidas ao Ministério da Saúde.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.204, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

"que estabelece o regime jurídico das parcerias 

voluntárias, envolvendo ou não transferências 

de recursos financeiros, entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público; 

define diretrizes para a política de fomento e de 

colaboração com organizações da sociedade 

civil; institui o termo de colaboração e o termo 

de fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de 

junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 

1999"; altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 

1992, 9.790, de 23 de março de 1999, 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, 12.101, de 27 de novembro 

de 2009, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

revoga a Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A ementa da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 

em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 

colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as 

Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999." 

 

Art. 2º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 
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pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 

em acordos de cooperação." (NR) 

"Art. 2º ...................................................................................  

 

I - organização da sociedade civil:  

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios 

ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 

eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os 

aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 

imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de 

reserva;  

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro 

de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade 

pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 

e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e 

capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 

técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de 

projetos de interesse público e de cunho social.  

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 

exclusivamente religiosos;  

 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, 

alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal;  

 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes 

de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em 

termos de fomento ou em acordos de cooperação;  

 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 

ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à 

satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil;  

 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 

um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela 

administração pública e pela organização da sociedade civil;  

 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou 

controle da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de 
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colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração 

pública para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

ainda que delegue essa competência a terceiros; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.803, DE 2020

Reabre  o  prazo  de  adesão  ao
Programa de Fortalecimento das Entidades
Privadas Filantrópicas e das Entidades sem
Fins  Lucrativos  que  Atuam  na  Área  de
Saúde  e  que  Participam  de  Forma
Complementar do Sistema Único de Saúde -
PROSUS.

Autor: Deputado ANTONIO BRITO

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.803, de 2020, tem como objetivo reabrir o

prazo  de  adesão  ao  Programa  de  Fortalecimento  das  Entidades  Privadas

Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que atuam na área da saúde

e  que  participam  de  forma  complementar  do  Sistema  Único  de  Saúde

(PROSUS). 

Na justificação,  o  autor  informou que o prazo de adesão ao

PROSUS foi  reaberto por meio da Lei nº 13.204, de 2015. Porém, esta Lei

apresentou duas lacunas: primeiro, não se incluíram, na moratória, os débitos

posteriores a abril  de 2014.  Ademais,  o prazo para a adesão ao Programa

mostrou-se  insuficiente  para  que  as  instituições  interessadas  juntassem  a

documentação  necessária,  o  que  fez  com  que  apenas  quarenta  entidades

tivessem a suas propostas contempladas. 

Este  Projeto  de  Lei,  que  tramita  em  regime  ordinário,  foi

distribuído à  apreciação conclusiva  das Comissões de Seguridade Social  e

Família, para análise do seu mérito; de Finanças e Tributação, para apreciação *C
D2
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224553286200
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do seu mérito e da sua adequação financeira e orçamentária; e de Constituição

e Justiça e de Cidadania, para apreciação da sua constitucionalidade, da sua

juridicidade e da sua técnica legislativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PL.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A Comissão de Seguridade Social e Família tem a competência

regimental de apreciar o Projeto de Lei nº 2.803, de 2020, quanto ao mérito, no

que tange a questões referentes ao seu campo temático e às suas áreas de

atividade.

O  Programa  de  Fortalecimento  das  Entidades  Privadas

Filantrópicas  e  das  Entidades  sem Fins  Lucrativos  que  Atuam na  Área  de

Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde

foi  instituído  pela  Lei  nº  12.873,  de  2013,  com  a  finalidade  de  apoiar  a

recuperação econômica das entidades de saúde privadas filantrópicas e das

entidades de saúde sem fins lucrativos, e para garantir o acesso e a qualidade

das ações e serviços de saúde oferecidos por essas instituições ao SUS. 

De acordo com o disposto na Lei, uma vez deferido o pedido

de adesão ao Programa, seria concedida moratória de 180 meses e remissão

das dívidas vencidas no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional às entidades que se encontrassem

em grave situação econômico-financeira, de acordo com os critérios postos na

norma.

Essa mesma Lei estabeleceu o prazo de três meses após a

publicação  da  portaria  regulamentadora  da  Lei,  para  que  as  instituições

interessadas  apresentassem  uma  longa  listagem  de  documentos  para  a

adesão  ao  PROSUS.   A  Lei  ainda  evidenciou  diversos  critérios  para  a

manutenção das entidades participantes no PROSUS, como a execução do

plano  de  recuperação  econômica  e  financeira  e  incremento  da  oferta  da *C
D2
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prestação de serviços ao SUS de, no mínimo, cinco por cento do montante já

ofertado. 

De  acordo  com  o  Ministério  da  Saúde1,  a  partir  da  Lei  nº

12.873,  de  2013,  e  de  seu  respectivo  regulamento,  apenas  duzentas  e

sessenta e cinco instituições pediram adesão ao PROSUS. A expectativa era

de que seiscentas o fizessem. 

Com a edição da Lei nº 13.204, de 2015, abriu-se o prazo de

mais três meses, contados a partir da sua publicação (14 de dezembro daquele

ano), para que as entidades filantrópicas e sem fins lucrativos conveniadas ou

contratadas  pudessem  aderir  ao  PROSUS.  Porém,  a  adesão  também  não

atingiu as expectativas iniciais. 

As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos conveniadas

que prestam serviços ao SUS são fundamentais ao atendimento da população

brasileira.  Mais  de  metade  dos  atendimentos  do  SUS  são  prestados  por

instituições  desse  segmento,  que  oferece  mais  de  120  mil  leitos  ao

atendimento público de saúde. Esses estabelecimentos de saúde empregam,

ainda, quase um milhão de trabalhadores2. Se isso não bastasse, em quase mil

municípios, a assistência hospitalar é prestada unicamente por uma instituição

beneficente, por não haver hospitais públicos que façam essa tarefa3. 

Antes de expressarmos o nosso voto, gostaríamos de elogiar a

iniciativa  do  Nobre  Deputado  Antônio  Brito,  autor  deste  Projeto.  Este

Parlamentar de longa experiência tem dedicado sua energia e seu empenho

para  mostrar  para  todo  o  Brasil  a  importância  do  papel  exercido  pelas

entidades filantrópicas na prestação de serviços nas áreas fundamentais da

saúde, da educação e da assistência social. Ele não só traz a esta Casa dados

importantíssimos do setor, como sempre se dispõe a usar o seu mandato para

propor as iniciativas adequadas para garantir a essas instituições condições de

manutenção  de  funcionamento,  sem  o  qual  o  atendimento  à  saúde  da

população deste País seria inviabilizado. 

1  http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/RADIOAGENCIA/484322-MINISTERIO-DA-
SAUDE-REABERTURA-DO-PRAZO-PARA-ADESAO-DE-SANTAS-CASAS-AO-PROSUS-DEPENDE-
DE-LEI.html

2  https://www.filantropia.ong/informacao/mais-folego-para-a-saude

3  https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/governo-federal-destina-recursos-do-fgts-para-as-
santas-casas-e-hospitais-filantropicos
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Diante do exposto, pela importância dessas instituições para a

saúde do País, principalmente no contexto da pandemia da Covid-19, que já

ceifou  a  vida  de  quase  621  mil  brasileiros  e  trouxe  colapso  aos

estabelecimentos de saúde, o nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei nº 2.803, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.803, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.803/2020, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Flávia Morais. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen, Eduardo Barbosa e
Paulo Foletto - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alan Rick, Alexandre Padilha, Aline
Gurgel,  Benedita  da  Silva,  Carla  Dickson,  Carmen  Zanotto,  Célio  Silveira,  Chico
D'Angelo, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil,  Dra.
Soraya Manato, Eduardo Costa, Eleuses Paiva, Eros Biondini, Flávia Morais, Jandira
Feghali, Leandre, Luciano Ducci, Mário Heringer, Marreca Filho, Marx Beltrão, Miguel
Lombardi, Osmar Terra, Otoni de Paula, Ottaci Nascimento, Pastor Sargento Isidório,
Pedro  Vilela,  Rejane  Dias,  Ricardo  Barros,  Ruy  Carneiro,  Silvia  Cristina,  Tereza
Nelma,  Weliton  Prado,  Afonso  Hamm,  Alcides  Rodrigues,  Alice  Portugal,  André
Janones,  Celina Leão, Diego Garcia,  Dr.  Agripino Magalhães,  Gilberto Nascimento,
Lauriete,  Luiz  Lima,  Ney Leprevost,  Paula  Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora
Dorinha Seabra Rezende e Ricardo Silva. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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